
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.630-B DE 2006

Proíbe que uma mesma pessoa ocupe
2 (duas) vagas simultaneamente em
instituições públicas de ensino
superior.

EMENDA DE REDAÇÃO

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

“Art. 2º É proibido uma mesma pessoa

ocupar, na condição de estudante, simultaneamente,

no curso de graduação, 2 (duas) vagas, no mesmo

curso ou em cursos diferentes em uma ou mais de

uma instituição pública de ensino superior em

todo o território nacional.”

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado MARCELO ITAGIBA
Relator

JUSTIFICAÇÃO

Para adequar o texto ao disposto no art. 1º, ob-

jeto da emenda da Comissão de Educação e Cultura.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.630-C DE 2006

Proíbe que uma mesma pessoa ocupe
2 (duas) vagas simultaneamente em
instituições públicas de ensino
superior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei visa a proibir que uma mesma

pessoa ocupe, na condição de estudante, 2 (duas) va gas, si-

multaneamente, no curso de graduação, em instituiçõ es pú-

blicas de ensino superior em todo o território naci onal.

Art. 2º É proibido uma mesma pessoa ocupar, na

condição de estudante, simultaneamente, no curso de  gradua-

ção, 2 (duas) vagas, no mesmo curso ou em cursos di ferentes

em uma ou mais de uma instituição pública de ensino  superi-

or em todo o território nacional.

Art. 3º A instituição pública de ensino superior

que constatar que um dos seus alunos ocupa uma outr a vaga

na mesma ou em outra instituição deverá comunicar-l he que

terá de optar por uma das vagas no prazo de 5 (cinc o) dias

úteis, contado do primeiro dia útil posterior à com unica-

ção.

§ 1º  Se o aluno não comparecer no prazo assina-

lado no caput deste artigo ou não optar por uma das vagas,

a instituição pública de ensino superior providenci ará o

cancelamento:

 I –  da matrícula mais antiga, na hipótese de a

duplicidade ocorrer em instituições diferentes;

II – da matrícula mais recente, na hipótese de a

duplicidade ocorrer na mesma instituição.
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§ 2º  Concomitantemente ao cancelamento da matrí-

cula na forma do disposto no § 1º deste artigo, ser á decre-

tada a nulidade dos créditos adquiridos no curso cu ja ma-

trícula foi cancelada.

Art. 4º O aluno que ocupar, na data de início de

vigência desta Lei, 2 (duas) vagas simultaneamente poderá

concluir o curso regularmente.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor após decorridos

30 (trinta) dias de sua publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado MARCELO ITAGIBA
Relator


